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INTERESSADO : COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO
ASSUNTO :  

 

Decisão nº 2282 / 2022 - TRE/PRESI/DG/ASSDG

Cuida-se de relatório final dos trabalhos referentes ao Procedimento Licitatório 56/2022 - Pregão Eletrônico, tem por objeto
a contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de apoio administrativo, com dedicação exclusiva de mão de obra, por meio de
um procedimento licitatório de forma global, consoante determinado por meio da Decisão 1694860 e Termo 1694867.

 
Verifico que a atuação do Pregoeiro na condução do certame se limitou a seguir, de forma estrita, os trâmites procedimentais

definidos no edital, bem como os princípios a que deve estar atrelada a conduta dos agentes públicos, em especial os constitucionais
postulados da isonomia, legalidade e vinculação ao instrumento convocatório, tudo em estrita conformidade com o disposto na Lei
nº10520/2002 e Decreto nº 10024/2019.

 
Diante das informações constantes nos autos, CONSTATO a regularidade dos trabalhos efetuados pelo Pregoeiro, que

demonstram consonância com as normas legais afetas à matéria, razão pela qual HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 56/2022, bem
como mantenho a adjudicação do objeto licitado à empresa FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI, no valor
total de R$ 15.523.650,61 (quinze milhões, quinhentos e vinte e três mil seiscentos e cinquenta reais e sessenta e um centavos), nos moldes do
termo de homologação/adjudicação anexo.

 
Por fim, determino a autuação de autos específicos visando a apuração de responsabilidade da FUNDAÇÃO JES FUTSAL,

CNPJ nº 29.969.683/0001-71, pelos motivos descritos pelo Sr. Pregoeiro em seu relatório de doc. nº 1741512.
 

Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TRE-PI
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